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C VIC B-Rlc.ITOH DJ\ UNIVERSIDl\DE FEDLH/-\L DE MI-
NIA S G·.r.,RAI:::;, /. d ' " b."" ~ ~ cm cxercJcio, n o use e suas a~r~ uiçoes, 

CONSIDEH.i\ NDO o aparecimento, nas unidades u 
niversi tirjas, nos Úl t imos meses, ~e publicações, carta 
zes, faj_xas e documentos, cujo conteúdo pode ser :i. nterpr_~ 
tado como j_nstrurnent o capaz de gerar desassossego no rneio 
escolar ; 

j 

CONSIDERANDO que reduzidos g rupos de alunes, 
ao externíi! rern sua opiniã G, extrapolam ern manj_ festa ções por 
vezes interpretadas como inconvenientes ao bom rendimento 
dos t rabalhos escolares ; 

CONSIDERANDC que a man:i. festação dos anseios 
dos es t udan t es deve ser assegurada dentr f/' da ordem e do 
reepej to à.s instituições l,\ni vers j tár-1 as e autoridades cons 
ti tuidas ; 

CONSIDERA NDO os dispositivos legajs que dis
ciplinam a matéria, 

RESOLVE: 

art. 19 - Serão desj gnados pelos Diretor es das unidades u 
niversi tárias lugares prÓpri os para afixação de 
cartazes, faixas, publjcaç~es ou documentos,não 
send o permitida sua colocação fora desses luga
res. 

ar-L. 29 - Os Dire t ores da.s unldades universi '.:árias deve
rão promover a remoção de cartazes, fajxas, do 
cumentos ou publicações colocados fora dos luga 
res aprovados, bem assim aqueles que afixados 
nos lugares próprios, forem considerados j ncon
venientes ou ofensivos a pessoas, auto:ridadq; ' 
ou instltuições. 



-~f ls. 2-

art. 49 - As transgressles às presente s normas importarão 
na aplicação das penalidades legais vigentes. 

art. 59 - Ee vogadas as disposições em con t rário, esta Or 
dem de Serviço entrará em vigor na da ta de sua 
assinatura. 

., 

Belo Horizonte, 21 de dezembro de 1 973 
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,., , ·/·· ' 
.i?rofessor 1v;ARINC lVíENDES CAMPOS 

Vic e - Reitor, em exercÍc1o . 


